
 

 

EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de 

Lei nº 37/2025, que dispõe sobre o 

Orçamento Geral do município de Santo 

André para o exercício 2026. AUTOR: 

Vereador Ricardo Alvarez (PSOL). 
 

 

Senhor Presidente, 

 
 

Submetemos à superior consideração do Plenário a seguinte: 

 

EMENDA MODIFICATIVA ao PROJETO DE LEI Nº 37/2025 
 

As dotações orçamentárias abaixo especificadas, constantes no Anexo VI - Programa de 
Trabalho por Órgão e Unidade, sofrem as seguintes alterações: 

I. SUPLEMENTAÇÃO (Adição de recursos): 

Fica suplementada a seguinte dotação no âmbito do Órgão 73 - SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, Unidade 30 - FUNDO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (FMHIS): 

Classificação 
Funcional 

Programa Ação Descrição Valor (R$) 

16.482.0088 0088 2179 MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL 

(+) 
500.000,00 

II. ANULAÇÃO (Fonte dos recursos): 

Para cobertura da despesa decorrente desta emenda, fica anulada parcialmente a seguinte 
dotação no âmbito do Órgão 64 - SECRETARIA DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA: 

Classificação 
Funcional 

Programa Ação Descrição Valor (R$) 

04.122.0065 0065 1039 MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

(-) 
500.000,00 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360038003600300037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

JUSTIFICATIVA 

O déficit habitacional em Santo André e as situações de risco geológico obrigam muitas 
famílias a dependerem do auxílio do Poder Público para terem onde morar provisoriamente. 
O Aluguel Social é um instrumento de sobrevivência para quem aguarda a entrega de 
moradias definitivas. 

Esta emenda propõe o remanejamento de R$ 500.000,00 de recursos de modernização 
administrativa para o Fundo Municipal de Habitação, com a finalidade específica de ampliar 
a cobertura e garantir a regularidade do pagamento do Aluguel Social. Em um cenário 
de crise, a prioridade orçamentária deve ser garantir teto para as famílias vulneráveis, em 
detrimento de investimentos em tecnologia que não possuem o mesmo caráter de urgência 
social. 

 

 
Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 02 de dezembro de 

2025. 

 
 

RICARDO ALVAREZ 

Vereador 
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